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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0054600-43.1996.5.01.0006

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 01/04/1996 
Valor da causa: R$ 0,01 

 
Partes:

RECLAMANTE: EXPEDITO RODRIGUES DE MESQUITA 
ADVOGADO: ODILO ZANUZO                                                 
RECLAMADO: D SILVA COMERCIO DE DROGAS LTDA 
ADVOGADO: LEONARDO RADEFELD CASTRO ROSAS 
RECLAMADO: DECIO PECANHA DA SILVA VIANNA 
TERCEIRO INTERESSADO: LUIZ FERNANDO MAGALHAES 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

 ATOrd 0054600-43.1996.5.01.0006
RECLAMANTE: EXPEDITO RODRIGUES DE MESQUITA
RECLAMADO: D SILVA COMERCIO DE DROGAS LTDA, DECIO PECANHA DA 
SILVA VIANNA

DESPACHO PJe

 

Razão assiste ao autor em seu  petitório de #id:05b9f87.

Considerando que este Juízo vem tentando, de várias formas,
dar celeridade às execuções, bem como a possibilidade de ser realizado Leilão por
leiloeiro público, nomeado pelo Juízo, na tentativa de promover a satisfação do crédito
exequendo, em conformidade com o parágrafo 3º do art. 888 da CLT e nos termos do
legiferado no artigo 886, inciso I  VI do CPC15,usque

DECIDO:

1. Determinar a realização de leilão para a alienação dos bens
penhorados neste processo, conforme auto de penhora e avaliação de fls. 217 a ser
realizado por leiloeiro púbico nomeado pelo Juízo;

2. Nomear para exercer a função de auxiliar do Juízo, como
leiloeiro público, o , que deverá ser intimado para ciência eDr. Paulo Botelho
providências cabíveis,

3. Autorizar o Sr. Leiloeiro, desde já, a designar data para a
realização do leilão, na forma da legislação aplicável, sendo certo que os valores da
arrematação serão motivo de verificação pelo Juízo;

4. Fixar os honorários do leiloeiro em 5% do valor da
arrematação, que deverão ser pagos pelo arrematante, para que não se alegue
prejuízo das partes no processo de execução;

5.   Determinar que, nos casos em que a executada venha a
efetuar o pagamento da condenação ou celebre acordo antes da realização do leilão,
seja assegurado ao leiloeiro o ressarcimento das despesas realizadas, ressaltando-se
que, no caso de impossibilidade de comprovação das referidas despesas, o
ressarcimento não poderá ultrapassar o teto de R$ 500,00.
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6. Determinar que, nos casos em que a executada exerça o seu
direito de remição, seja assegurado ao leiloeiro:

a) 2% do valor da avaliação, até o valor de R$ 50.000,00;

b) 1% do valor da avaliação, até o valor de R$ 500.000,00;

c) 0,5% quando o valor da avaliação for superior a R$ 500.000,00;

7. Os valores acima terão como base os valores fixados nas
avaliações e deverão ser incluídos na guia de depósito ou no Termo de Conciliação e;

8. Determinar que as demais despesas do Leilão e demais ônus
(impostos e taxas em geral), suportadas pelo Sr. Leiloeiro na alienação dos bens móveis
e imóveis corram por conta do ARREMATANTE/REMITENTE, nos casos em que houver
arrematação ou remição, respectivamente.

Intime-se o Sr. Leiloeiro para as providências cabíveis.

Após a devolução dos autos, pelo Sr. Leiloeiro, notifique as
partes, bem como das datas marcadas para o primeiro e segundo leilão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 08 de março de 2022.

CAROLINA FERREIRA TREVIZANI
Juíza do Trabalho Substituta
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